
ESTADO DE §ERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DTWNA PASTORA

GABINETE DAPREFEITA

PORTARIA NO.O49,

De í4 de janeiro de 2022.

DES'GfUA SERY'DOR PARA
E)GRCER A FUNçAO DE F/ISCAL DE
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS,
PARA ATIJAREM 

'UO 
AMAITO DO

PODER E)rF-lCLl,Tl,VO MUNICIPAL E
OS RESPE CTIVOS FUIVDOS,

A pREFEITA DO tutUutCiplO DE DIVINA PASTORA, MÂRIA CLARA PRADO

RlBElRo nouumàÊú; no uso de suas atribuições legais e nos l9rTo: da Lei

ô;õilã ãà-úúi"ipi;, Jd as disposiçoes da Lei Federat n" 8.666, de 21 de junho de

1993 (Leide LicitaçÕes), e

coNslDERAÂíDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art' 58' inc'

lll e art. 67, e r"r.'pátagtafo., ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar 9 fiscalizar a

execuçáo dos contráos ébbrados através de um representante da Administraçáo;

corvsrDERAÍUDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada

por um ,"pr"r"ntáni" da Acíministração especialmente designado, permitida a

contratação Oe terceiros paia assisti-lo e subsidiá-b de informaSes pertinentes a essa

atribuiçâo, Orrante iàãá vigência dos contratos celebrados pela entidade;

coÍvsrDERAIúDo que cabe a Administração púbrica exer@r a fiscalização de seus

contratos 66mo COilliROaÉ FUNDAMEU1* que possibilite não apelg1-a3mpanhar

o cumprimento das cláusulas acordadaã, mas, sobàudo, verificar a EFETIVIDADE DO

CONTRATO;

corrrsrDERAIÚDO que para contrato celebrado, o gestor deverá nomear, pelo menos'

um agente público 
" 

reü substituto *ró responsaieis por acompanhar a execução do

contrato;

corúsrDERAÍÚDO que a responsabilidade do substituto ocorrerá na ausência do agente

ãrinãpãã"ãúnaOo] õnOiciónada a ciência do substituto e documentadas no processo

que trata o contrato;

corvsrDERA ND},ainda, que as principais atribuições dos Fiscais contratuais são:

| - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fomecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçôes, a execução dos serviços e obras

contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas; $
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lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos
pactuados, que poderá ensejar a aplicaçáo de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido
no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a
execuçáo do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os
esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à
observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas
alteraçóes.

COI\TSTDERANDO, que quando da execução do objeto oconer concomitantemente em
mais de um local, ou quando ela ocorrer em local que eÍja um deslocamento oneÍoso,
o retardamento dos serviços ou recebimento da mercadoria, ou a desassistência por
parte do fiscal do contato, o Gestor podeÉ nomear o FISCAL LOCAL;

CO1úSTDERATVOO, ainda, que as principais atribuiçôes do FiscalLocalsâo:

| - Atuará nos casos em que a presença do fiscal do contrato seia inviável;

Il - Elaborar os registros da fiscalização e encaminhá-los ao fiscal de contrato;

COTVSTDERANDO, no mais, que com essas disposições, sáo normatizados os
procedimentos reláivos à gestão e fiscalizaçáo dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. ío - Designar, paÍa atuar como Fiscal da Ata de Registro de Preços, exercendo
todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e
nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura de Divina Pastora, o servidor abaixo
especificado, nas respec'tivas fun$es:

Art. 2'- O servidor designado atuaÉ no âmbito da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
No O03r2O2í e seus aditivos, nos termos do processo de PREGÃO eUefnÔXlco f"
0061202í.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

\
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Fornecedores
Registrados Obieto da Ata Vigência da Ata

MULDATA TECNOLOGIAS
EIRELI

Fornecimento parcelado
de Equipamentos e
Material de Consumo de
lnformática para atender
às necessidades da
Prefeitura Municipal de
Divina Pastora.

IMPACTA TELECOM E
SEGURANÇA ELETRONICA

LTDA

MASTER COMERCIAL
EIRELI - ME

ANTONIA DE PAULA
BONFIM.ME

IVANETE BARBOSA DE
SANTANA-ME

LIVRARIA E PAPELAR]A
RENASCER LTDA-ME

Art.3o - D&se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

AÍt. 4" - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência

contratua!, revogando-se as disposiçôes em contrário em especial a Portaria No

o0512022.

Gabinete da PrefeÍta ltlunicipal de Divina Pastora, Estado de Sergipe,

aos catoze dias do mês de janeiro de dois mile vinte e dois.

Maria Clara Prado Ribeiro Rollemberg
Prefeita lt/lunicipal

Ciente,da designacão e,das atribuicões que lhe ção
confPridas.

E,nJfu-]LlJ2o2z

ELIONALDO LIMA DE SANTANA
Fiscal da Ata de Registro de Preços

Cie4te da desisnacão e das atribuicões que lhe são.

cgnferidas.

E,JjUÊ!2ozz

ME VIEIRA LIMA
Gestora da Ata de Registro de Preços
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Ciente da desirnacão e das atribuicões que lhe são

conferidas.

,,JIU!-I zozz

DOS
Fiscal Suplente
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